
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU

lei n° 250

ABRE CRÉDITO ESPECIAL PARA INICIO DA CONSTRUÇÃO DO 
CEMITÉRIO DO QUILOMETRO 14 DO MUTUM

l) FMEF IfO MUNíCIrAL mE BAIXO <tüAN»U:- Faço sanei 
que a Camara Municipal de Baixo Guandu decretou e eu sanciono a seguin
te Lei:

Art. 12 Fica o Poder ixecutivo Municipal autorizado a 
abrir o crédito especial de 100.000,00Xcem mil cruzeiros), para ini-
cíj/ da construção o Cemiterio .unlico do quilômetro uatorze uo Mutuai,

v <a o su
cipal.

Art. 22 A otaçac para cobertura Ja despeza ara execu 
ic presente projeto da Lei fica a critério do Foder Executivo i,Auni

Art. 32 _a presente Lei entrará ei? vigor na data ■■ ■ /
s .a puolicaçao, revogada as disposições em contrario.
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